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SECRETARIA DE SAÚDE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 0107.01/2024 — CD. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0107.01/2024 — CD. 

PREÂMBULO:  

O MUNICÍPIO DE APUIARÉS, Inscrito no CNPJ N°07.438.468/0001 - 01, com sede à Avenida Gomes 

da Silva, S/N, Apuiarés-CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do 
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 01/07/2024 	 ' 
DATA 	LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 04/07/2024, até as 17:00h. 

. 

FORMA 	DE 	ENVIO 
PROPOSTA: 

' DA As 	propostas 	deverão 	ser 	encaminhadas 
agentedecontratacao@apuiares.ce.gov,br 

para o  email  

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no  art.  176 parágrafo único da Lei 14.133/21 
o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no 
flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do município, disponível em: 
https://apuiarés.ce.gov.brílicitac.oes/.   

1.0 —DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE 02 AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A, AFIM DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE APUIARES — CE. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II Documentação da empresa a ser contratada; 
1.2.3 — Anexo  III  Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura Municipal de Apuiarés, na aba Transparência, em 
seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", o envio será pelo 
emaikagented econtrataca @ a puia res.ce.gov,br>. 

2_1_1_ No poderão participar desta disnensa os fornecedores:  
2.1.2. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
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2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.2. 	que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A. divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, fisica 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plendrio); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÃRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 
DOTAÇÃO:10.302.0181 .2.101.0000 Elemento de despesas 3.3.90.39.001.635.0000. 
FONTE DE RECURSO:1.635.0000.00  Royalties  e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 
vinculados à Saúde.1.632.0000.00 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde. 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das AO-es. 

I) 	4.0 — DO VALOR ESTIMADO: 

Prefeitura Municipal 

a' APUIARES  
NASCE UM NOVO TEMPO 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Av/; Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



Prefeitura Municipal Apuimps  
NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

4.1.1 — 0 valor global estimado para contratação ser â de R$ 58.102.22 (Cinquenta e oito mil cento e dois e 
vinte e dois centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 
EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE 02 AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES 	REMOÇÃO, 
TIPO A, AFIM DE SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DE APUIARES — CE 

UNIDADE 02 R$ 	18.649,24 R$ 	55.947,72 

• 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTAÇÃO:  

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no  site,  as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo  email  
disponível: <agentedecontratacao@apuiares.ce.gov,br> no  site  da Prefeitura Municipal de Apuiarés, na 
aba Transparência. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma 
prevista no Anexo I — Termo de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:  

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 
orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS devera ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no mínimo: 
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço 
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos 
dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, conforme 
o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros 
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto 
em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo ri(a) Agente 
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de Contratação(a) proceder As correções necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
O A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade  minima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope, 
sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o 
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o 
mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto A especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral As suas disposições e A 
legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. 	contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. 	não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.2.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 	• • 
7.2.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.3. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.3.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 
os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 
7.3.2. 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será 
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 
preço, quanto à adequação do objeto, A compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
bem como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada 
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a 
proposta atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.6. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

	

8.7. 	Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

8.8. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO:  

9.1. 0 pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação;. 

10.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de oficio ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no  art.  149 
da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Apuiarés — Ce, 28 de Junho de 2024. 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO. 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 02 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, TIPO A, AFIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE APUIARES — CE, nos termos da tabela ANEXA, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 0(s). serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (Noventa) Dias contados do(a) assinatura do contrato, e 

prorrogados na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 0 contrato oferece maior detal4mento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.20 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme detalhamento 

a seguir: 
/) 	Id  do item no PCA: 

ai„.  , gAtçG. 	5 , ,.,.'i.;•;t5-i: t . - - . 	444?.  
 , 	4 	• ' z•-- 

pt,' 	,.  .!,  : - •  43: .,. sucinta do  Id  doem no 

',: ,--- - 	. 	. 	ft-  ,....4.• .4-'4,-, 	' 	, '-' 	'' 	-'''','-'4.*" .„,.... 	-I 	tit 	 -- 	''' 	',....1-̀;',Av•-•;''' -",°--":;',' ,- 
PCA 

19/2024 981317 
SECRETARIA DE  

SAÚDE 
981317-41/2024 

732  -SERVIÇOS DE  LEASING  OU ALUGUEL 
RELACIONADOS A OUTROS BENS 

SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 116 

\ 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

4. RESQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçAo do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.1.1 No caso presente, dos levantamentos realizados e documentos apresentados, não há qualquer 
impacto ambiental e, não serão, portanto, necessárias ao consumo consciente de papel, de energia, e outros 

itens, que podem ter consumo eficiente ou quaisquer outros estudos, nesse aspecto 
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4.2 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

4.3 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

	

5.1 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Inicio da execução do objeto: 02(dois) dias da assinatura do contrato; 

5.1.2 Deverá executar os itens em conformidade com o Termo de Referência, Proposta Vencedora e 

Contrato, conforme cada ordem de serviços, especifica para cada serviço, onde a mesma seguirá da 

seguinte forma: 

5.1.3 Os serviços serão realizados conforme demanda da secretaria de Saúde/hospital. 

5.1.4 Cronograma de realização dos serviços: demanda da secretaria de Sande/hospital 

Local da prestação dos serviços 

5.2 Os serviços serão prestados no Hospital Municipal São Sebastião, conforme determinados em Ordem 
de serviço. 

Materiais a serem disponibilizados 

	

5.2 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. - . 
6.4 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reimião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá infonriações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções apliciveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para A Administração. 

(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22. VI); 

6.7.1 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°; 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.50 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou A, prorrogação contratual.. 

6.7.6 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A 

autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóxios pertinentes, caso 
necessário. 

1.1.1. 6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciatnento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro-de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da fmalidade da administração. 

6.9.1 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatóriO de riscos eventuais. 
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6.9.2 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização- de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 

da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contrata.ção e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. • 

6.12 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento;  no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.13 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-

lo na execução dos serviços. 

6.13.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo  &go  ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7.0 — CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• 7.1 A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota fiscal, 

devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem de 
serviços. 

7.1.1  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades contratadas; 
ou 

7.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 

los com qualidade ou quantidade inferior A. demandada. 

7.2 A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

DO ItECERINIENTO 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de carater 

técnico e administrativo.  (Art.  140.L, a. da Lei n° 14.133. 
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7.3.1 0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.20 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de  card-ter técnico. 

7.3.3 0 fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante terrno detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.3.4 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 
7.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.4.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  
art.  140 da Lei n° 14133. de 2021) 

7.4.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento defmitivo. 

7.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

7.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.6.2 Realizar a anAlise dos relatOrios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização c, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito Ale recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.6.5 Enviar a documentação pertinente do setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente _a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá-a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido á. metade, mantendo-se a possibilidade de• 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso lido  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  emus  A. contratante; 

7.13 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.14 A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar .possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.15 Constatando-se; a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçaiD, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,*para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, as‘egurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento 
7.19 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias  fads,  contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento _até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM-FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.22  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8.0 — FORMA E CRITEIROS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma FÍSICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo [MENOR PREÇO] 

8.2 	Exigências de habilitação 

8.3 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4 Cedula de identidade (RG): ou documento equivalente que, por força de lei, tent,e valictade pai-e fins 

de identificação em todo o território nacional; 
8.5 Empresário 	 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MIEI: Certificado da Condição de 

Prefeitura Municipal 	 AP' 

APULARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

CNIPJ: 07.438.468/0001-01 
Avt, Gomes da Silva, 99- Centro - Apuiarés - CE. 

Fone: (85) 3356 1008 



Prefeitura Municipal 

NASCE UM NOVO TEMPO 

SECRETARIA  DE SA-ODE 

Prefeitura Municipal 

APUIARES..*  
NASCE UM NOVO TEMPO  

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a. verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme Instrução  

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764;-  de 16 de dezembro 1971. 

8.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf --  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.13 Ato de autorização para o exercício da atividade no pais, conforme a legislação vigente. 

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas CPF, conforme o caso; 

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributamos federais e h. Divida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria  Con  j unta n° 
1_751_ de 01  de outubro de 2014>  do Se ÷A ; A  Vin 	r A'.=, 1  A lict 	:1  A ra ere—r-0 	 —c. 	 rc,cui-atclorrt-C;crea I ch,.. 

Fazenda Nacional. 

8.17 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo  WI-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;  

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.21 Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.22 0 fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na-Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;.  

8.24 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei  

n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.25 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

ss  a) Quando  SA,  balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 50, da Lei Federal 
N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Didrio do qual foi extraido (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional 
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
8.26  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III  -Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.27 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

.2.5 As empresas criadas  run.  .e3Carc ic e se  re  a. lie  ;±...,a. 	 s-.. 	 cia.  

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de  

2021.  art.  65; §1°). 
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8.29 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido .constituida há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei n°14.133, de 2021,  art.  69, §6°) 

8.30 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da  Area  contibil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 
8.31 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 
forneceu itens ou prestou os serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 
Edital. 

9.0 — ESTIMATIVAS DO VALOR DA COBTRATAÇÃO 

9.1 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 55.947,72 (Cinquenta e cinco mil novecentos e 

quarenta e sete reais e setenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos [em anexo]. 

10 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

10.1.1 A contratação  sera  atendida nas seguintes dotações: 

DOTAÇA.0:10.302.0181.2.101.0000 Elemento de despesas 3.3.90.39.001.635.0000. 
FONTE DE RECURSO:1.635.0000.00  Royalties  e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural 
vinculados à Sadde.1.632.0000.00 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Saúde. 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações. 
10.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 
LOCAÇÃO DE 02 AMBULANCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO, TIPO AFIM DE 
SUPRIR 	AS 	NECESSIDADES 	DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE APLTIARES 
—CE 

UNIDADE 2 R$ 18.649,24 R$ 55.947,72 

411 
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DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

1 	- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1 Cédula de identidade (RG): ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional; 
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sitio 1)ttp_s://www,gov.br/empfesas-e-negociosipt-briempteendedor.; 
1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa  

DREI/ME n.° 77. de 18 de  março de 2020. 

1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
1.6 Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  corn  a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
1.8 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
1.9 Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação corno 
produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009  

(arts.  17a 19e 165). 
1.10 	Ato de autorização para o exercício da atividade no pais, conforme a legislação vigente. 
1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2- HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
CPF, conforme o caso; 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta  

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943.; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade  

ern  cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda ,[Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Conviementar n. 123.. de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

3.2 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 1_6 n' 

14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 11); 

3.3 BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei Federal 
N° 6.404/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo 
órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo 
conselho regional de contabilidade 
3.4  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 
II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III  - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3.5 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação patrimônio 

liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
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3.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 

2021,  art.  65. §1'). 

3.7 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69. §60) 

3.8 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4 - Qualificação Técnica 
4.1 - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu 
itens ou prestou os serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital. 
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ANEXO  III  — 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 
Ao setor de' 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  
Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de LicitacAo n°. 	 , com o PREÇO 
GLOBAL de R$ 	  

OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

. 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 
EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE 02 AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES 	REMOÇÃO, 
TIPO A, AFIM DE SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
DE APUIARES — CE. 

UNIDADE 
- 

02 

. 	. 
R$ 	18.649,24 R$ 	55.947,72 

	). 

• VALOR  GLOBAL: R$ 300a ( 
Prazo de Entrega: 02(dois) dias. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

Responsável Legal 

a  
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de 2024.  	/CE, 	de 
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